
Acesso
à advocacia

Assembleia Geral
da Ordem dos Ad-
vogados (OA) deli-

berou propor ao Parlamen-
to uma alteração ao seu Es-
tatuto no sentido de consa-
grar a exigência, para o

acesso ao estágio, não só
da licenciatura em Direito,
mas também de mestrado
ou doutoramento ou pós-
-graduações reconhecidas.
Tal é perfeitamente justifi-
cado, dado que não só cor-
responde ao que se prevê
para o acesso à magistratu-
ra, como também ao que se

pratica na Alemanha, Itália,
França e Espanha.

Na verdade, não faz senti-
do que, sendo a advocacia
uma profissão tão ou mais

NAO FAZ SENTIDO

QUE A PROFISSÃO
TENHA REQUISITOS DE

ACESSO INFERIORES

exigente do que as magis-
traturas, tenha requisitos
de acesso inferiores. E tam-
bém não se compreende
que, existindo uma enorme
competição entre os advo-
gados na Europa, Portugal
tenha uma menor exigência
no acesso à advocacia.

Os argumentos apresen-
tados contra esta medida
não fazem qualquer senti-
do. Compete à OA, nos ter-
mos do artigo 3 2 c) do seu
Estatuto "atribuir o título
profissional de advogado
e certificar a qualidade de

advogado estagiário, bem
como regulamentar o aces-
so e o exercício da respetiva
profissão" . É do interesse
dos cidadãos que os advo-
gados tenham a qualifica-
ção adequada para defen-
der os seus direitos, deven-
do a OA assegurar que tal
sucede. •


